EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Consta do inquérito policial incluso que, no dia 10 de fevereiro de 2004, por volta das 2:00 horas, no interior de sua residência, à Rua José Menino, 13, no bairro Barra Funda, no Município e Comarca de São Paulo, Carlos de Souza, qualificado às fls. 25, cometeu o crime de homicídio contra seus genitores, Augusto de Souza e Julia de Souza, utilizando-se de uma arma de fogo, revólver calibre 32 de propriedade de seu pai, onde surpreendeu as vítimas com dois disparos contra seu pai e um contra sua mãe enquanto os mesmos se encontravam em repouso noturno, levando-os ao óbito; a arma do crime não foi encontrada.

Conforme descritos nos autos de perícia, o crime só poderia ser praticado por pessoas que estavam na casa, pois não havia sinais de arrombamentos ou invasão. 

Apurou-se que o denunciado praticara o crime sob efeito de raiva e ódio que desenvolveu-se contra os seus genitores, uma vez que não concordavam com o seu namoro, conforme testemunho da empregada da casa abaixo arrolada. 

Outro indício apurado foi a frieza demonstrada pelo denunciado, que na manhã seguinte ao homicídio,  compareceu à casa de sua namorada para convidá-la à ir ao jardim zoológico.   

Nos termos, denuncio à V. Exa., Carlos de Souza com incurso no art. 121, § 2º, Inciso II, IV do Código Penal, e requero que recebida e autuada esta, seja instaurado o processo, citando-se e interrogando-se o denunciado e prosseguindo-se nos demais termos, conforme o rito previsto nos arts, 406 a 475 do Código de Processo Penal com a inquirição das testemunhas abaixo arroladas, até final sentença condenatória.

Rol de testemunha

1- Neide Maria do Socorro.
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